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EDIÇÃO NACIONAL

Infra BR V Rodovias Holding I S.A.
CNPJ/MF nº 52.221.609/0001-94 - NIRE nº 35300623304

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Dezembro de 2023
1. Data, Horário e Local: Aos 14 (quatorze) dias de dezembro de 2023, às 10h, na sede da Infra BR V Rodovias Holding I S.A., localizada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060 (“Companhia”). 2. Presença: Presentes as acionistas 
representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: 
Presidente: Thiago Bronzi; Secretário: Daniel Becker. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) considerando 
que o capital social da Companhia encontra-se integralizado na presente data em montante superior a 3/4 (três quartos) do valor do capital social da 
Companhia, nos termos do artigo 170, caput, da Lei das S.A., o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão, 
duzentos e cinquenta milhões de reais), mediante a subscrição privada de 1.250.000.000 (um bilhão e duzentas e cinquenta milhões) de novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por nova ação ordinária, fixado, sem diluição injustificada, 
com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.; (ii) em decorrência do aumento de capital, aprovar a consequente alteração do caput do Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) sem prejuízo do disposto no artigo 12º, parágrafo 1º, do estatuto social da Companhia, aprovação de outorga, 
pela Companhia, de procurações irrevogáveis e irretratáveis, em “causa própria”, como condição da (a) 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, da Infra BR V Rodovias Holding III S.A. (“Holding III”), as quais serão objeto 
de oferta pública, sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada de tempos em tempos (“Resolução CVM 160”) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures da 
Holding III” e “Emissão da Holding III”, respectivamente) mediante a celebração do ‘“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Infra BR V Rodovias Holding III S.A.”, entre a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) e a Holding 
III (“Escritura de Emissão da Holding III”) e das obrigações garantidas no âmbito da Emissão da Holding III, com prazo vinculado ao cumprimento 
integral de todas as obrigações assumidas pela Holding III no âmbito da Emissão da Holding III (“Procurações da Emissão da Holding III”) em favor 
do Agente Fiduciário, representante dos titulares das Debêntures da Holding III, com poderes para praticar isoladamente os atos nelas descritos em 
nome da Companhia; e (b) 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, da Infra BR V Rodovias Holding II 
S.A. (“Holding II”), as quais serão objeto de oferta pública, sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM 160 e demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Notas Comerciais Escriturais da Holding II” e “Emissão da Holding II”, respectivamente) mediante a celebração do 
“Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro 
Automático de Distribuição, Destinada a Investidores Profissionais, da Infra BR V Rodovias Holding II S.A.”, entre o Agente Fiduciário e a Holding II 
(“Termo de Emissão da Holding II”) e das obrigações garantidas no âmbito da Emissão da Holding II, com prazo vinculado ao cumprimento integral de 
todas as obrigações assumidas pela Holding II no âmbito da Emissão da Holding II (“Procurações da Emissão da Holding II” e, em conjunto com as 
Procurações da Emissão da Holding III, as “Procurações”) em favor do Agente Fiduciário, representante dos titulares das Notas Comerciais Escriturais 
da Holding II, com poderes para praticar isoladamente os atos nelas descritos em nome da Companhia; (iv) autorização para a Companhia celebrar, 
por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados aos itens acima da presente Ordem 
do Dia, tais como emendas, avisos e outros documentos, conforme as deliberações abaixo; e (v) ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria 
da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução da deliberação mencionada nos itens acima. 6. Deliberações: Instalada a assembleia 
e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou o quanto segue: 6.1. 
Considerando que o montante de R$400,00 (quatrocentos reais) do capital social da Companhia encontra-se integralizado, na presente data, em 
montante superior a 3/4 (três quartos) do valor do capital social da Companhia, nos termos do artigo 170, caput, da Lei das S.A., aprovar o aumento 
do capital da Companhia, que passa dos atuais R$ 400,00 (quatrocentos reais) para R$ 1.250.000.400,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta milhões e 
quatrocentos reais), perfazendo, portanto, um aumento no valor de R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta milhões de reais) 
(“Aumento de Capital”), mediante a emissão de 1.250.000.000 (um bilhão e duzentas e cinquenta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal (“Novas Ações”), pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por cada nova ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, 
inciso II, da Lei das S.A., as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional, conforme condições abaixo, e totalmente subscritas, neste ato, 
pelas acionistas da Companhia, Oregon Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 51.693.767/0001-84 
(“FIP Coinvest”) e Pátria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-
40 (“Infra Fund V” e, em conjunto com o FIP Coinvest, as “Acionistas”), nos termos dos boletins de subscrição constantes do Anexo I, do Anexo II, do 
Anexo III, do Anexo IV, do Anexo V e do Anexo VI à presente ata. 6.2. Em decorrência do Aumento de Capital aprovado no item 6.1 acima, o caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a viger com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de 
R$ 1.250.000.400,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta milhões e quatrocentos reais), totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda 
corrente nacional, representado por 1.250.000.400 (um bilhão, duzentas e cinquenta milhões e quatrocentas) ações, sendo todas ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.” 6.2.1. A integralização no valor de R$ 432.500.000,00 (quatrocentos e trinta e dois milhões e quinhentos mil reais), nos termos 
dos boletins de subscrição nº 01/06, 03/06 e 05/06, constante do Anexo I, Anexo III e Anexo V à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletins de 
Subscrição Infra Fund V”) será realizada pelo Infra Fund V, em moeda corrente nacional. 6.2.2. A integralização no valor de R$ 817.500.000,00 
(oitocentos e dezessete milhões e quinhentos mil reais), nos termos dos boletins de subscrição nº 02/06, 04/06 e 06/06, constantes do Anexo II, do 
Anexo IV e do Anexo VI à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletins de Subscrição FIP Coinvest”) será realizada pelo FIP Coinvest, em moeda 
corrente nacional. 6.3. Aprovar a outorga de Procurações no âmbito da Emissão da Holding III e da Emissão da Holding II e das obrigações garantidas, 
com prazo vinculado ao cumprimento integral de todas as obrigações assumidas no âmbito da Emissão da Holding III e da Emissão da Holding II, em 
favor do Agente Fiduciário, com poderes para praticar isoladamente os atos nela descritos em nome da Companhia. 6.4. Autorizar a Companhia a 
celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados à deliberação acima, tais 
como avisos e outros documentos; e 6.5. Aprovar a ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores 
para a consecução das deliberações mencionadas nos itens acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a 
presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Thiago Bronzi; Secretário: Daniel Becker; 
Acionistas Presente: Oregon Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e Pátria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de dezembro de 2023. Mesa: Thiago 
Bronzi - Presidente da Mesa; Daniel Becker - Secretário da Mesa. Acionistas Presente: Oregon Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia - Por: Daniela Bonifácio - Cargo: Representante; Pátria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia - Por: Daniela Bonifácio - Cargo: Representante. Anexo I à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infra BR V Rodovias Holding 
I S.A. realizada em 14 de dezembro de 2023 - Boletim de Subscrição nº 01/06 (“Boletim nº 01/06”).

Denominação da Companhia: Infra BR V Rodovias Holding I S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 52.221.609/0001-94 (“Companhia”).

Capital Subscrito neste Boletim nº 01/06: R$ 303.096.000,00 (trezentos e três milhões e noventa e seis mil reais).
Capital a Integralizar neste Boletim nº 01/06: R$ 303.096.000,00 (trezentos e três milhões e noventa e seis mil reais).
Capital Integralizado neste Boletim nº 01/06: N/A
Número de Ações Subscritas neste Boletim nº 01/06: 303.096.000 (trezentas e três milhões e noventa e seis mil) novas ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal.
Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real).

Subscritoras
Pátria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40 
(“Subscritor”).

Número de Ações Ordinárias Subscritas
303.096.000 (trezentas e três milhões e noventa e seis mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão
R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado
R$ 303.096.000,00 (trezentos e três milhões e noventa e seis mil reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização
Integralização, pelo Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 01/06, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência 
de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta-corrente junto ao 
Itaú Unibanco S.A., registrado no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, conta 69916-4, agência 8541 (“Conta Vinculada”). Qualquer depósito ou 
transferência de recursos pelo Subscritor que não seja realizada na Conta Vinculada não será considerado(a) uma integralização para os fins deste 
Boletim nº 01/06.

Data da Integralização
A Subscritora deverá integralizar o Valor a ser Integralizado no Boletim nº 01/06 em moeda corrente nacional (i) até 10 de junho de 2027; (ii) em 
até 20 (vinte) dias úteis contados da data de decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da 1ª (primeira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, da Infra BR V Rodovias Holding III S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 51.588.411/0001-80 (“Emissora”), objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, no montante total de R$ 600.000.000,00 
(seiscentos milhões de reais) (“Debêntures”), nos termos da Cláusula 5 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da 
Infra BR V Rodovias Holding III S.A.”, celebrada em 08 de dezembro de 2023, entre a Infra BR V Rodovias Holding III S.A. e a Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Escritura de Emissão”); ou (iii) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de vencimento final das Debêntures, 
nos termos da Cláusula 4.6 da Escritura de Emissão, sem que as obrigações decorrentes das Debêntures tenham sido integralmente quitadas, o que 
ocorrer primeiro.

Eleição de Foro
Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da comarca de São Pauto, Estado de São Pauto, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 
7º da Lei nº 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à instituição da arbitragem; (iii) ao 
cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei nº 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo 
o presente boletim; e (vi) a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.
O presente Boletim nº 01/06 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título executivo extrajudicial, nos termos da legislação 
aplicável. São Paulo, 14 de dezembro de 2023. Acionista Subscritor: Pátria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia - Representado por: Por: Daniela Bonifácio - Cargo: Representante. Mesa: Thiago Bronzi - Presidente; Daniel Becker - Secretário. Anexo 
II à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infra BR V Rodovias Holding I S.A. realizada em 14 de dezembro de 2023 - Boletim de Subscrição 
nº 02/06 (“Boletim nº 02/06”).

Denominação da Companhia: Infra BR V Rodovias Holding I S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 52.221.609/0001-94 (“Companhia”).

Capital Subscrito neste Boletim nº 02/06: R$ 572.904.000,00 (quinhentos e setenta e dois milhões, novecentos e quatro mil reais). 
Capital a Integralizar neste Boletim nº 02/06: R$ 572.904.000,00 (quinhentos e setenta e dois milhões, novecentos e quatro mil reais).
Capital Integralizado neste Boletim nº 02/06: N/A.
Número de Ações Subscritas neste Boletim nº 02/06: 572.904.000 (quinhentas e setenta e duas milhões, novecentas e quatro mil) novas ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real).

Subscritoras
Oregon Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 51.693.767/0001-84 (“Subscritor”).

Número de Ações Ordinárias Subscritas
572.904.000 (quinhentas e setenta e duas milhões, novecentas e quatro mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão
R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado
R$ 572.904.000,00 (quinhentos e setenta e dois milhões, novecentos e quatro mil reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização
Integralização, pelo Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 02/06, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência 
de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta-corrente junto ao 
Itaú Unibanco S.A., registrado no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, conta 69916-4, agência 8541 (“Conta Vinculada”). Qualquer depósito ou 
transferência de recursos pelo Subscritor que não seja realizada na Conta Vinculada não será considerado(a) uma integralização para os fins deste 
Boletim nº 02/06.

Data da Integralização
A Subscritora deverá integralizar o Valor a ser Integralizado no Boletim nº 02/06 em moeda corrente nacional (i) até 10 de junho de 2027; (ii) em 
até 20 (vinte) dias úteis contados da data de decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da 1ª (primeira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, da Infra BR V Rodovias Holding III S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 51.588.411/0001-80 (“Emissora”), objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, no montante total de R$ 600.000.000,00 
(seiscentos milhões de reais) (“Debêntures”), nos termos da Cláusula 5 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da 
Infra BR V Rodovias Holding III S.A.”, celebrada em 08 de dezembro de 2023, entre a Infra BR V Rodovias Holding III S.A. e a Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Escritura de Emissão”); ou (iii) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de vencimento final das Debêntures, 
nos termos da Cláusula 4.6 da Escritura de Emissão, sem que as obrigações decorrentes das Debêntures tenham sido integralmente quitadas, o que 
ocorrer primeiro.

Eleição de Foro
Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 
7º da Lei nº 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à instituição da arbitragem; (iii) ao 
cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei nº 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo 
o presente boletim; e (vi) a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.
O presente Boletim nº 02/06 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título executivo extrajudicial, nos termos da legislação 
aplicável. São Paulo, 14 de dezembro de 2023. Acionista Subscritor: Oregon Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - Representado 
por: Por: Daniela Bonifácio - Cargo: Representante. Mesa: Thiago Bronzi - Presidente; Daniel Becker - Secretário. Anexo III à Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária da Infra BR V Rodovias Holding I S.A. realizada em 14 de dezembro de 2023 - Boletim de Subscrição nº 03/06 (“Boletim 
nº 03/06”).

Denominação da Companhia: Infra BR V Rodovias Holding I S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 52.221.609/0001-94 (“Companhia”).

Capital Subscrito neste Boletim nº 03/06: R$ 67.470.000,00 (sessenta e sete milhões, quatrocentos e setenta mil reais).
Capital a Integralizar neste Boletim nº 03/06: R$ 67.470.000,00 (sessenta e sete milhões, quatrocentos e setenta mil reais).
Capital Integralizado neste Boletim nº 03/06: N/A.
Número de Ações Subscritas neste Boletim nº 03/06: 67.470.000 (sessenta e sete milhões, quatrocentas e setenta mil) novas ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal.
Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real).

Subscritoras
Pátria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40 
(“Subscritor”).

Número de Ações Ordinárias Subscritas
67.470.000 (sessenta e sete milhões quatrocentas e setenta mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão
R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso, II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado
R$ 67.470.000,00 (sessenta e sete milhões, quatrocentos e setenta mil reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização
Integralização, pelo Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 03/06, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência 
de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta-corrente junto à QI 
Sociedade de Crédito Direto S.A., registrada no CNPJ sob o nº 32.402.502/0001-35, conta 6343859-1, agência 0001. Qualquer depósito ou 
transferência de recursos pela Subscritora que não seja realizada na conta vinculada não será considerado(a) uma integralização para os fins deste 
Boletim nº 03/06.

Data da Integralização
A Subscritora deverá integralizar o Valor a ser Integralizado no Boletim nº 03/06 em moeda corrente nacional (i) até 10 de junho de 2026; (ii) em 
até 20 (vinte) dias úteis contados da data de decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da 1ª (primeira) emissão de notas 
comerciais escriturais, em série única, com garantia real, da Infra BR V Rodovias Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 52.237.198/0001-25 
(“Emissora”), objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, no montante total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais) (“Notas Comerciais Escriturais”), nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia 
Real, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, Destinada a Investidores Profissionais, da Infra BR V Rodovias Holding 
II S.A.”, a ser celebrado, entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Termo de Emissão”); ou (iii) em até 20 (vinte) 
dias úteis contados da data de vencimento final das Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Termo de Emissão, sem que as obrigações decorrentes 
das Notas Comerciais Escriturais tenham sido integralmente quitadas, o que ocorrer primeiro.

Eleição de Foro
Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 
7º da Lei nº 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à instituição da arbitragem; (iii) ao 
cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei nº 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo 
o presente boletim; e (vi) a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 03/06 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título executivo extrajudicial, nos termos da legislação 
aplicável. São Paulo, 14 de dezembro de 2023. Acionista Subscritor: Pátria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia - Representado por: Por: Daniela Bonifácio - Cargo: Representante. Mesa: Thiago Bronzi - Presidente; Daniel Becker - Secretário. Anexo 

IV à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infra BR V Rodovias Holding I S.A. realizada em 14 de dezembro de 2023 - Boletim de 

Subscrição nº 04/06 (“Boletim nº 04/06”).

Denominação da Companhia: Infra BR V Rodovias Holding I S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 52.221.609/0001-94 (“Companhia”).

Capital Subscrito neste Boletim nº 04/06: R$ 127.530.000,00 (cento e vinte e sete milhões, quinhentos e trinta mil reais).
Capital a Integralizar neste Boletim nº 04/06: R$ 127.530.000,00 (cento e vinte e sete milhões, quinhentos e trinta mil reais).
Capital Integralizado neste Boletim nº 04/06: N/A.
Número de Ações Subscritas neste Boletim nº 04/06: 127.530.000 (cento e vinte e sete milhões, quinhentas e trinta mil) novas ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal.
Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real).

Subscritoras
Oregon Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 51.693.767/0001-84 (“Subscritor”).

Número de Ações Ordinárias Subscritas
127.530.000 (cento e vinte e sete milhões, quinhentas e trinta mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão
R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado
R$ 127.530.000,00 (cento e vinte e sete milhões, quinhentos e trinta mil reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização
Integralização, pelo Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 04/06, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência 
de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta-corrente junto à QI 
Sociedade de Crédito Direto S.A., registrada no CNPJ sob o nº 32.402.502/0001-35, conta 6343859-1, agência 0001. Qualquer depósito ou 
transferência de recursos pela Subscritora que não seja realizada na conta vinculada não será considerado(a) uma integralização para os fins deste 
Boletim nº 04/06.

Data da Integralização
A Subscritora deverá integralizar o Valor a ser Integralizado no Boletim nº 03/06 em moeda corrente nacional (i) até 10 de junho de 2026; (ii) em 
até 20 (vinte) dias úteis contados da data de decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da 1ª (primeira) emissão de notas 
comerciais escriturais, em série única, com garantia real, da Infra BR V Rodovias Holdinq II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 52.237.198/0001-25 
(“Emissora”), objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, no montante total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais) (“Notas Comerciais Escriturais”), nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia 
Real, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, Destinada a Investidores Profissionais, da Infra BR V Rodovias Holding 
II S.A.”, a ser celebrado, entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Termo de Emissão”); ou (iii) em até 20 (vinte) 
dias úteis contados da data de vencimento final das Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Termo de Emissão, sem que as obrigações decorrentes 
das Notas Comerciais Escriturais tenham sido integralmente quitadas, o que ocorrer primeiro.

Eleição de Foro
Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 
7º da Lei nº 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à instituição da arbitragem; (iii) ao 
cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei nº 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo 
o presente boletim; e (vi) a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 04/06 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título executivo extrajudicial, nos termos da legislação 
aplicável. São Paulo, 14 de dezembro de 2023. Acionista Subscritor: Oregon Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - Representado 
por: Por: Daniela Bonifácio - Cargo: Representante. Mesa: Thiago Bronzi - Presidente; Daniel Becker - Secretário. Anexo V à Ata de Assembleia Geral 

Extraordinária da Infra BR V Rodovias Holding I S.A. realizada em 14 de dezembro de 2023 - Boletim de Subscrição nº 05/06 (“Boletim 

nº 05/06”).

Denominação da Companhia: Infra BR V Rodovias Holding I S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 52.221.609/0001-94 (“Companhia”).

Capital Subscrito neste Boletim nº 05/06: R$ 61.934.000,00 (sessenta e um milhões, novecentos e trinta e quatro mil reais). 
Capital a Integralizar neste Boletim nº 05/06: R$ 61.934.000,00 (sessenta e um milhões, novecentos e trinta e quatro mil reais).
Capital Integralizado neste Boletim nº 05/06: N/A.
Número de Ações Subscritas neste Boletim nº 05/06: 61.934.000 (sessenta e um milhões, novecentas e trinta e quatro mil) novas ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal.
Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real).

Subscritoras
Pátria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40 
(“Subscritor”).

Número de Ações Ordinárias Subscritas
61.934.000 (sessenta e um milhões, novecentas e trinta e quatro mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão
R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado
R$ 61.934.000,00 (sessenta e um milhões, novecentos e trinta e quatro mil reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização
Integralização, pelo Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 05/06, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência 
na conta de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta-corrente junto ao Itaú Unibanco S.A., registrado no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-
04, conta 16762-6, agência 0910.

Data da Integralização
O Subscritor deverá integralizar o Valor a ser Integralizado no Boletim nº 05/06 em moeda corrente nacional até 14 de dezembro de 2030.

Eleição de Foro
Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 
7º da Lei nº 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à instituição da arbitragem; (iii) ao 
cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei nº 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo 
o presente boletim; e (vi) a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 05/06 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título executivo extrajudicial, nos termos da legislação 
aplicável. São Paulo, 14 de dezembro de 2023. Acionista Subscritor: Pátria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia - Representado por: Por: Daniela Bonifácio - Cargo: Representante. Mesa: Thiago Bronzi - Presidente; Daniel Becker - Secretário. Anexo 

VI à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infra BR V Rodovias Holding I S.A. realizada em 14 de dezembro de 2023 - Boletim de Subscrição 

nº 06/06 (“Boletim nº 06/06”)

Denominação da Companhia: Infra BR V Rodovias Holding I S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 52.221.609/0001-94 (“Companhia”).

Capital Subscrito neste Boletim nº 06/06: R$ 117.066.000,00 (cento e dezessete milhões e sessenta e seis mil reais).
Capital a Integralizar neste Boletim nº 06/06: R$ 117.066.000,00 (cento e dezessete milhões e sessenta e seis mil reais).
Capital Integralizado neste Boletim nº 06/06: N/A.
Número de Ações Subscritas neste Boletim nº 06/06: 117.066.000 (cento e dezessete milhões e sessenta e seis mil) novas ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal.
Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real).

Subscritoras
Oregon Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 51.693.767/0001-84 (“Subscritor”).

Número de Ações Ordinárias Subscritas
117.066.000 (cento e dezessete milhões e sessenta e seis mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão
R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado
R$ 117.066.000,00 (cento e dezessete milhões e sessenta e seis mil reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização
Integralização, pelo Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 06/06, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência 
na conta de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta-corrente junto ao Itaú Unibanco S.A., registrado no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-
04, conta 16762-6, agência 0910.

Data da Integralização
O Subscritor deverá integralizar o Valor a ser Integralizado no Boletim nº 06/06 em moeda corrente nacional até 14 de dezembro de 2030.

Eleição de Foro
Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 
7º da Lei nº 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à instituição da arbitragem; (iii) ao 
cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei nº 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo 
o presente boletim; e (vi) a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 06/06 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título executivo extrajudicial, nos termos da legislação 
aplicável. São Paulo, 14 de dezembro de 2023. Acionista Subscritor: Oregon Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - Representado 
por: Por: Daniela Bonifácio - Cargo: Representante. Mesa: Thiago Bronzi - Presidente; Daniel Becker - Secretário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

CONVOCAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.509/2023 - CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 018/2023 - OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE 
ENTIDADE PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIO-
NAL (RESIDÊNCIA INCLUSIVA), NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE DO SUAS, PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊN-
CIA - A Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor, nos termos do resul-
tado de HOMOLOGAÇÃO do processo de seleção, e com fundamento no item 8.2 
do Edital, CONVOCA a entidade ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E DE 
INTEGRAÇÃO SOCIAL BRAGANTINA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.314.835/0001-
41, para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir desta publica-
ção, apresente o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação 
dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019/14). Bragança Paulista, 19 de 
dezembro de 2023. Stefania Penteado Corradini Rela - Presidente da Comissão Es-
pecial de Coordenação do Terceiro Setor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

CONVOCAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.507/2023 - CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 017/2023 - OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE 
ENTIDADE PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIO-
NAL DE PESSOAS IDOSAS COM GRAU I, II OU III DE DEPENDÊNCIA CONFORME 
ESTABELECIDO PELA ANVISA - A Comissão Especial de Coordenação do Terceiro 
Setor, nos termos do resultado de HOMOLOGAÇÃO do processo de seleção, e com 
fundamento no item 8.2 do Edital, CONVOCA as entidades VILA SÃO VICENTE DE 
PAULO DE BRAGANÇA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.624.665/0001-04 
e ASILO DE MENDICIDADE SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ sob o nº 
51.316.222/0001-59, para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a par-
tir desta publicação, apresentem o plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorrem 
nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019/14). Bragança 
Paulista, 19 de dezembro de 2023. Stefania Penteado Corradini Rela - Presidente da 
Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

CONVOCAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.364/2023 - CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 020/2023 - OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE 
ENTIDADE PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADO-
LESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDA-
DE ASSISTIDA (LA) E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE (PSC) - A 
Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor, nos termos do resultado de 
HOMOLOGAÇÃO do processo de seleção, e com fundamento no item 8.2 do Edital, 
CONVOCA a entidade ASSOCIAÇÃO COMPANHEIROS DO MENOR DE BRAGAN-
ÇA PAULISTA - COMENOR , inscrita no CNPJ sob o nº 51.315.729/0001-98, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir desta publicação, apre-
sente o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos re-
quisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais 
(arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019/14). Bragança Paulista, 19 de dezembro 
de 2023. Stefania Penteado Corradini Rela - Presidente da Comissão Especial de 
Coordenação do Terceiro Setor.

IPC-Fipe sobe 0,48% 
na 2ª quadrissemana 
de dezembro, após 
alta de 0,41% na 
1ª quadrissemana

O Índice de Preços ao Con-
sumidor (IPC), que mede a in-
flação na cidade de São Paulo, 
avançou 0,48% na segunda 
quadrissemana de dezembro, 
acelerando em relação ao cres-
cimento de 0,41% da primeira 
quadrissemana, segundo da-
dos publicados ontem, 19, pela 
Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas (Fipe).

Três dos sete componentes 
do IPC-Fipe aceleraram suas al-
tas, na comparação entre as duas 
quadrissemanas. Habitação pas-
sou de avanço de 0,09% na pri-
meira quadrissemana a um de 
0,20% na segunda; Alimentação 
foi de avanço de 1,04% a um de 
1,20%; e Saúde foi de alta de 
0,68% a um avanço de 0,75%.

Já Transportes repetiu o 
avanço de 0,06% visto na qua-
drissemana anterior. O compo-
nente Despesas Pessoais desa-
celerou, de uma alta de 0,63% 
vista na primeira quadrissemana 
do mês a um avanço de 0,61%; 
Educação passou de um cresci-
mento de 0,03% a um quadro de 
estabilidade (0,00%) na segunda 
quadrissemana; e Vestuário foi 
de uma queda de 0,17% na pri-
meira para um recuo de 0,22% 
na segunda quadrissemana do 
mês atual.

Veja abaixo como ficaram os 
componentes do IPC-Fipe na 2ª 
quadrissemana de dezembro:

- Habitação: 0,20%
- Alimentação: 1,20%
- Transportes: 0,06%
- Despesas Pessoais: 0,61%
- Saúde: 0,75%
- Vestuário: -0,22%
- Educação: 0,00%
- Índice Geral: 0,48%

Ministro diz que 
governo investirá 
R$ 350 mil para 
resolver ‘problema 
da conta de luz’ 
no Amapá

O Ministro de Minas e 
Energia, Alexandre Silvei-
ra, afirmou, segunda-feira, 
18, que o governo federal 
vai investir R$ 350 milhões 
para atenuar os reajustes nas 
tarifas de energia elétrica da 
população do Amapá. Sem 
apresentar detalhes da medi-
da que vem sendo desenha-
da no Executivo, Silveira 
afirmou que a população do 
Estado pagará um valor refe-
rente à média nacional.

“Nós resolveremos o pro-
blema da conta de energia do 
povo do Amapá e o povo só 
pagará a média nacional”, 
disse durante evento com a 
presença do presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva. “Para 
isso acontecer, de forma ex-
cepcional, fora da curva, fora 
do que acontece normalmen-
te, o governo federal está 
investindo R$ 350 milhões 
para resolver o problema do 
Amapá.”

A expectativa é que o go-
verno apresente uma Medida 
Provisória (MP) com efeitos 
para atenuar o reajuste tari-
fário previsto para o Estado. 
Inicialmente, a Agência Na-
cional de Energia Elétrica 
(Aneel) propôs um reajuste 
médio de 44,4% nas tarifas, 
que passaria a valer a partir 
de 13 de dezembro. Contudo, 
o porcentual gerou grande 
repercussão no Congresso 
Nacional e nas autoridades 
locais, que recorreram ao go-
verno federal.
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